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LICITAÇÕES E CONTRATOS 

I – Presidente – Cláudia Patrícia Silva Quirino Porto, matrícula n.º 10002235; 
II – Membro – Thaís Bremenkamp Vargas, matrícula n.º 10008867;  
III-Membro –Kelli Cristina Vazzoler Lyra, matrícula n.º 10006343; 
IV- Membro – Larissa Ferreira de Almeida, matrícula n.º 10002207; 
V- Membro - Maristela Nespoli Rodrigues, matrícula n.º 22853; 
Art. 2º Por meio de Decreto Municipal acerca do encerramento do exercício financeiro de 2026, a ser publicado no Diário Oficial do 
Município de Vila Velha, poderão ser definidos os demais procedimentos, os prazos e as orientações técnicas para elaboração do 
Inventário Anual, que deverão ser observados pela Comissão de Inventário.  
Art. 3º Aos membros designados na Comissão Técnica de Inventário, não caberá nenhum tipo de remuneração.  
Art. 4º A Comissão Técnica de Inventário será desconstituída quando da conclusão dos trabalhos de levantamento e fechamento 
do Inventário 2026.  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Vila Velha - ES, 15 de maio de 2026 

GEORGE PEREIRA ALVES 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 

PORTARIA SEMSA Nº 139/2026 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 6.563/2022 e 
parágrafo único do art. 11 da Lei Municipal nº 6.446/2021, CI nº 53723/2026, RESOLVE: 
Art. 1º Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias, a contar de 16 de maio de 2026, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância instituída pela Portaria SEMSA nº 73/2026, destinada à apuração dos fatos constantes do Processo nº 6042/2026, 
conforme justificativa constante dos autos e nos termos da legislação vigente. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vila Velha/ES, 14 de maio de 2026. 

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde 

  
  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 058/2026 (ID 90058/2026) 

Processo nº 9.427/2026 
Cód. CidadES: 2026.076E0500001.01.0019 

O Município de Vila Velha, através da Diretoria de Compras, torna público que realizará licitação, conforme segue:  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO PARA MANUTENÇÃO DA OFERTA DE SERVIÇO 
PÚBLICO EM SAÚDE BUCAL, CONSIDERANDO OS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS NAS ATUAIS UNIDADES DE 
SAÚDE EXISTENTES E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS QUE COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE VILA VELHA, ALÉM DA PREVISÃO DE INAUGURAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE SAÚDE PARA O ANO CORRENTE. 
Início do acolhimento de proposta: 18/05/2026 às 08h00min. Limite de acolhimento e Início da Sessão de disputa: 
28/05/2026 às 10h00min. O Edital estará disponível no site https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/Licitacao.Lista.aspx?MunicipioID=1&exercicio=2026. 
Vila Velha/ES, 14/05/2026. 

LEONARDO VIEIRA 
Pregoeiro Municipal 

 
 

RESUMO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 743/2026 
PROCESSO Nº 17.247/2026 

CÓD. CIDADES: 2026.076E0600014.10.0001 
Das partes: PMVV X EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A - CNPJ nº 28.152.650/0001-71. Do objeto: 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO OU REALOCAÇÃO DE POSTES PERTENCENTES A REDE PÚBLICA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, VISANDO ATENDERAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. Do valor: R$ 1.034.000,00 (um milhão, trinta 
e quatro mil reais). Da dotação: 1203 025.003.257520003.2068 / 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA. Data da Emissão: 13/05/2026. Do prazo: 1 (um) ano. 

MENARA RIBEIRO SANTOS MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE 
Secretária Municipal de Obras e Projetos Estruturantes – SEMOPE 

 
ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 46.348/2026 
CÓD. CIDADES: 2026.076E0600012.16.0001 

Por este termo de Adesão, o Município de Vila Velha por meio da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, torna pública a 
adesão parcial da Ata Registro de Preços nº 191/2025, promovida pelo Consórcio Público da Região Polinorte/ES - 
CIMPOLINORTE, objetivando a contratação de empresa especializada em prestação de serviço continuado de locação 
de veículos de pequeno e médio porte, sem motorista, cujas condições estão estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº 
034/2025, Processo Administrativo nº 406/2025, constituindo o valor total para a adesão de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 
reais), em favor da empresa, retentora da ata, Vitória Prime Rental Car – Locação e Comércio de Automóveis, 
Máquinas e Equipamentos para Construção e Transportes Ltda. 
Vila Velha(ES), 14/05/2026. 

SAN CLEVER NUNES COUTINHO 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos 


